[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 85/2026.
ASSUNTO: Altera a Lei nº 6.866/2026, que dispõe sobre a autorização do Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto a Instituição Financeira - Banco do Brasil, com garantia da União e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
A referida propositura tem por objetivo alterar a redação do artigo 1º da Lei nº 6.866/2026, a fim de incluir a Caixa Econômica Federal entre as instituições financeiras autorizadas a celebrar operação de crédito com o Município, mantendo-se os limites, finalidades e condições já estabelecidos na legislação vigente.

Sob o aspecto constitucional, a matéria insere-se na competência legislativa do Município para tratar de assuntos de interesse local, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como na competência do Poder Executivo para a administração financeira e orçamentária municipal.

No que se refere à iniciativa, verifica-se que a propositura é de autoria do Prefeito Municipal, autoridade competente para propor alterações relacionadas à gestão financeira, contratação de operações de crédito e administração dos recursos públicos municipais.

Quanto à legalidade, não se constatam vícios que impeçam a tramitação da matéria, uma vez que a proposta não altera o valor máximo autorizado para a operação de crédito nem suas finalidades, limitando-se a ampliar as possibilidades de contratação junto a instituição financeira oficial.
No tocante à técnica legislativa, o projeto encontra-se redigido de forma adequada, observando os requisitos formais exigidos pela legislação vigente.
Cumpre registrar que, posteriormente à apresentação da proposição, o Poder Executivo encaminhou Mensagem Modificativa visando corrigir erro material constante da ementa e do artigo 1º. A alteração substitui a referência à Lei nº 6.866/2026 pela Lei nº 6.849/2025, adequando a correlação jurídica da norma que efetivamente se pretende alterar. 

Trata-se de mera correção formal, sem modificação do objeto, da finalidade ou do conteúdo material da proposta legislativa, não acarretando qualquer vício de constitucionalidade, legalidade ou técnica legislativa.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de junho de 2026.
Vereador NUNO GARCIA
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